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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO N.º 64/2023 

 

Retificamos a publicação do EXTRATO DO CONTRATO N.º 64/2023 firmado com a empresa 

QFROTAS SISTEMAS LTDA, CNPJ: 44.220.921/0001-35, publicada no Diário Oficial do 

Município Rio Brilhante - MS nº 562, em 25 de maio de 2026. 

Onde se lê: 
 

“CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS” 

Dotações: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 937.500,00. 

(176) 10.001.12.361.0013.2.035. 3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.1001 

(177) 10.001.12.361.0013.2.035. 3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.1001 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 650.000,00 

(2) 11.002.10.122.0002.1.009.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.1002 

(1) 11.002.10.122.0002.1.009.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.1002 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

R$ 50.000,00 

(17) 02.001.04.122.0017.2.134.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 

(12) 02.00104.122.00172.134.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 137.500,00 

(23) 12.002.08.122.0004.2.123.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 

(23) 12.002.08.122.0004.2.123.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.660.0000 

(26) 12.002.08.122.0004.2.123.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.660.0000 

(26) 12.002.08.122.0004.2.123.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 

 

FUNDAÇÃO DE ESPORTE CULTURA, LAZER E TURISMO R$ 39.500,00 

(14) 02.002.04.122.0016.2.076.3.3.90.00.00.00.00 – 1.500.0000 

(16) 02.002.04.122.0016.2.076.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SUSTENTÁVEL R$ 510.000,00  

(130) 09.001.04.122.0002.1.012.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 

(129) 09.001.04.122.0002.1.012.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

R$ 2.250.000,00 

(106) 08.001.04.122.0002.1.011.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 

(119) 08.001.15.451.0003.2.085. 3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.799.7400 

(105) 08.001.04.122.0002.1.011.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.799.7400 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS R$ 25.000,00 

(44) 03.001.04.123.0003.2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000 

(48) 03.001.04.123.0003.2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000 

 

Leia-se: 
 

“CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS” 

Dotações: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 937.500,00. 

(176) 10.001.12.361.0013.2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.1001 – R$ 500.000,00 

(PEÇAS)  

(177) 10.001.12.361.0013.2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.1001 – R$ 437.500,00 

(SERVIÇOS)  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 650.000,00 

(1) 11.002.10.122.0002.1.009.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.1002 – R$ 370.000,00 

(PEÇAS)  

(2) 11.002.10.122.0002.1.009.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.1002 – R$ 280.000,00 

(SERVIÇOS) 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS R$ 

50.000,00 
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(12) 02.001.04.122.0017.2.134.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 25.000,00 

(PEÇAS) 

(17) 02.001.04.122.0017.2.134.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 25.000,00 

(SERVIÇOS) 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 137.500,00 

(23) 12.002.08.122.0004.2.123.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 50.000,00 

(PEÇAS)  

(23) 12.002.08.122.0004.2.123.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.660.0000 – R$ 25.000,00 

(PEÇAS)  

(26) 12.002.08.122.0004.2.123.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.660.0000 – R$ 30.000,00 

(SERVIÇOS) 

(26) 12.002.08.122.0004.2.123.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 32.500,00 

(SERVIÇOS) 

 

FUNDAÇÃO DE ESPORTE CULTURA, LAZER E TURISMO R$ 39.500,00 

(14) 02.002.04.122.0016.2.076.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 27.000,00 

(PEÇAS) 

(16) 02.002.04.122.0016.2.076.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 12.500,00 

(SERVIÇOS)  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL R$ 

510.000,00  

 

(129) 09.001.04.122.0002.1.012.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 325.000,00 

(PEÇAS)  

(130) 09.001.04.122.0002.1.012.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 185.000,00 

(SERVIÇOS)  

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS R$ 

2.360.000,00 

(105) 08.001.04.122.0002.1.011.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.799.7400 – R$ 1.310.000,00 

(PEÇAS)  
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(106) 08.001.04.122.0002.1.011.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 525.000,00 

(SERVIÇOS)  

(119) 08.001.15.451.0003.2.085. 3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.799.7400 – R$ 525.000,00 

(SERVIÇOS)  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS R$ 25.000,00 

(44) 03.001.04.123.0003.2.032.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 15.000,00 

(PEÇAS) 

(48) 03.001.04.123.0003.2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 – R$ 10.000,00 

(SERVIÇOS) 
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TORNAR SEM EFEITO 

  
 
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS, torna público para conhecimento dos 
interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação dos Extratos dos Contratos Nºs 
122/2026, 123/2026 e 124/2026 referente a Inexigibilidade de Licitação n.º 019/2025 – 
Processo Administrativo nº 116/2025. 
 
Motivo: Tendo em vista necessidade do envio dos contratos novamente para assinatura. 
Data da Circulação: Diário Oficial Eletrônico do Município, endereço 
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante, publicado no dia 27 de maio de 
2026 (quarta-feira), na Edição nº 564, páginas 6 a 8. 
 

Rio Brilhante/MS, 27 de maio de 2026. 
 

 
LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 34.046, 30 de maio de 2025 

 
 
 
 

Errata
Errata
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TORNAR SEM EFEITO 

  
 
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS, torna público para conhecimento dos 
interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação dos Extratos dos Contratos Nºs 
115/2026, 116/2026, 117/2026, 118/2026, 119/2026, 120/2026 e 121/2026 referente a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 019/2025 – Processo Administrativo nº 116/2025. 
 
Motivo: Tendo em vista necessidade do envio dos contratos novamente para assinatura. 
Data da Circulação: Diário Oficial Eletrônico do Município, endereço 
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante, publicado no dia 20 de maio de 
2026 (quarta-feira), na Edição nº 559A, páginas 2 a 8. 
 

Rio Brilhante/MS, 27 de maio de 2026. 
 

 
LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 34.046, 30 de maio de 2025 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  6.548/2026 (1DOC) 
 
O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS torna público que realizará procedimento 
de CONTRATAÇÃO DIRETA POR PRONTO PAGAMENTO, nos termos do art. 95, 
inciso II, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021, utilizando como critério de julgamento o 
menor preço, com o objetivo de obter cotações de eventuais interessados, conforme 
disposto no Decreto Municipal nº 34.006/2025. 
 

Demanda 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, 
configuração, ativação e testes operacionais de solução de 
videomonitoramento eletrônico para o Paço Municipal da Prefeitura de 
Rio Brilhante/MS, contemplando sistema completo de monitoramento 
por câmeras de segurança destinado à proteção patrimonial, 
monitoramento de acessos, controle de áreas internas e externas e apoio à 
segurança institucional do prédio administrativo. 
 
A contratação deverá contemplar o fornecimento integral dos 
equipamentos, materiais, mão de obra especializada, infraestrutura, 
instalação e configuração do sistema, incluindo, no mínimo: 
 
I – 01 (um) Gravador Digital de Vídeo – DVR, contendo, no 
mínimo: 
a) capacidade mínima para 16 canais de vídeo; 
b) compatibilidade com tecnologias HDCVI, HDTVI, AHD, analógica e 
IP; 
c) compressão de vídeo H.265 ou superior; 
d) saídas HDMI, VGA e BNC; 
e) resolução Full HD 1080p; 
f) compatibilidade com protocolo ONVIF; 
g) gravação contínua e agendada; 
h) detecção inteligente de pessoas e veículos; 
i) acesso remoto via rede local e internet; 
j) interface RJ45 Fast Ethernet; 
k) suporte mínimo para 01 disco rígido SATA; 
l) compatibilidade com dispositivos Android e IOS; 
m) backup via USB e rede; 
n) alimentação 12Vdc; 
o) proteção contra surtos elétricos nas interfaces de vídeo e rede. 
 
II – 10 (dez) câmeras de segurança, contendo, no mínimo: 
a) resolução Full HD 1080p; 
b) sensor CMOS de 2 megapixels ou superior; 
c) visão noturna infravermelha; 
d) alcance mínimo de 40 metros em IR; 

Cotação
Cotação
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e) lente fixa aproximada de 2.8 mm; 
f) microfone embutido; 
g) tecnologia WDR; 
h) redução digital de ruído; 
i) função Day/Night automática; 
j) grau de proteção mínimo IP67; 
k) aplicação em ambientes internos e externos; 
l) alerta luminoso e sonoro integrado; 
m) compatibilidade com protocolo HDCVI; 
n) proteção contra surtos elétricos; 
o) alimentação 12Vdc. 
 
III – armazenamento composto por: 
a) 01 (um) disco rígido específico para videomonitoramento; 
b) capacidade mínima de 1TB; 
c) compatibilidade com gravação contínua 24 horas. 
 
IV – infraestrutura e materiais necessários para completa instalação 
e funcionamento do sistema, incluindo: 
a) cabeamento para CFTV; 
b) conectores de vídeo e alimentação; 
c) fonte de alimentação estabilizada; 
d) caixas organizadoras; 
e) materiais de fixação e acabamento; 
f) passagem, identificação e organização de cabos. 
 
V – serviços técnicos compreendendo: 
a) instalação completa dos equipamentos; 
b) configuração e parametrização do sistema; 
c) ativação operacional; 
d) fixação das câmeras em pontos estratégicos; 
e) organização da infraestrutura; 
f) testes operacionais; 
g) entrega do sistema em pleno funcionamento. 
 

 
Secretaria demandante Casa Civil e Relações Institucionais 
Local de entrega Paço Municipal de Rio Brilhante-MS 

Endereço 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, 1033 - Centro, Rio 
Brilhante - MS, 79130-000 

 
As propostas deverão ser encaminhadas ao e-mail: compras@riobrilhante.ms.gov.br, 
até às 10:00 (horário de Brasília - GMT-3), do dia 29/05/2026. 
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Para maiores esclarecimentos, entrar em contato através do e-mail supracitado ou 
celular/WhatsApp (67) 99641-7107, das 07h00min às 13h00min. Caso seja necessário 
agendar uma visita, favor entrar em contato por esse mesmo número. 

 
Rio Brilhante/MS, 27 de maio de 2026. 

 
 

Wilson Luiz de Brito Filho 
Decreto N° 33.880, de 14 de Abril de 2025 

Comissão de Planejamento 
Portaria nº 105/2025 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICO DE Nº 001/SEINFRA/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2026 

A comissão organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a convocação do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICO DE Nº 001/SEINFRA/2026, nos seguintes termos e condições:   

1. DA OBSERVÂNCIA À QUARENTENA LEGAL 

1.1 Em cumprimento ao disposto no art. 6-B da Lei Municipal nº 1.676, de 2011, incluído pela Lei 

Municipal nº 2.235, de 2 de dezembro de 2022 e alterado pela Lei Municipal nº 2.450, de 30 de 

março de 2026, os candidatos classificados que tenham mantido vínculo contratual com o 

Município nos sessenta dias anteriores à data de convocação do processo seletivo, considerada 

como data de corte para fins de verificação da quarentena legal, terão sua convocação postergada. 

2.  DA DATA E LOCAL  

2.1. Data: 29 de maio de 2026. 

2.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

2.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

2.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

2.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação

Edital - Convocação
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h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Cível e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

q) Endereço de e-mail ativo, para o posterior envio do contrato para a assinatura digital. 

3. DA CONVOCAÇÃO 

3.1 MOTORISTA 

Classificação Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Pontuação 

Final 

7 NELSON SOARES DE SOUSA  09/12/1980 XXX.XXX.XXX-49 76,25 

 

3.2 TRABALHADOR BRAÇAL 

Classificação Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Pontuação 

Final 

25 FERNANDA ESQUIVEL  07/10/2000 XXX.XXX.XXX-42 6 

 

4. DESCLASSIFICAÇÃO 

Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento Motivo 

RENATO AGUILERA BRITES  20/04/1989 XXX.XXX.XXX-20 Não Comparecimento 

CLODOALDO DA SILVA PEREIRA  05/12/1971 XXX.XXX.XXX-87 Não Comparecimento 

Rio Brilhante - MS, 28 de maio de 2026. 

 

      FÁBIO RAMOS DE SOUZA LUCIANO                                                    BENEVIDES DOS SANTOS  

              Presidente da Comissão                                                                                 Membro 

 

CLAUDINEI SERVIM FRANCO  

Membro 
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_______________________________________________________________________________________ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 01/SMS/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2026 

A comissão organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a convocação do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 01/SMS/2026, nos 

seguintes termos e condições:   

1. DA OBSERVÂNCIA À QUARENTENA LEGAL E RECLASSIFICAÇÃO 

1.1 Em cumprimento ao disposto no art. 6-B da Lei Municipal nº 1.676, de 2011, incluído pela Lei 

Municipal nº 2.235, de 2 de dezembro de 2022 e alterado pela Lei Municipal nº 2.450, de 30 de 

março de 2026, os candidatos classificados que tenham mantido vínculo contratual com o 

Município nos sessenta dias anteriores à data de convocação do processo seletivo, considerada 

como data de corte para fins de verificação da quarentena legal, terão sua convocação postergada. 

2.  DA DATA E LOCAL  

2.1. Data: 29 DE MAIO DE 2026 

2.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

2.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

2.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

2.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 
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_______________________________________________________________________________________ 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Cível e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

q) Endereço de e-mail ativo, para o posterior envio do contrato para a assinatura digital. 

3. DA CONVOCAÇÃO 

3.1 ASSISTENTE SOCIAL 

Classificação CPF Nome Pontuação Final 

2 ###.134.618-## ALINE ALVES DOURADO CRISTALDO 22.0 

Rio Brilhante - MS, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

Eli de Moraes Pereira                                                            Adriana Rosado Valente Andrioli 

       Presidente da Comissão                                                                                  Membro 

Debora de Oliveira  

Membro 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Nº 

01/SEMAS/2025. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2025 

A comissão organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a convocação do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Nº 

01/SEMAS/2025, nos seguintes termos e condições:   

 

1. DA OBSERVÂNCIA À QUARENTENA LEGAL 

1.1 Em cumprimento ao disposto no art. 6-B da Lei Municipal nº 1.676, de 2011, incluído pela Lei 

Municipal nº 2.235, de 2 de dezembro de 2022 e alterado pela Lei Municipal nº 2.450, de 30 de 

março de 2026, os candidatos classificados que tenham mantido vínculo contratual com o 

Município nos sessenta dias anteriores à data de convocação do processo seletivo, considerada 

como data de corte para fins de verificação da quarentena legal, terão sua convocação postergada. 

2.  DA DATA E LOCAL  

2.1. Data: 29 de maio de 2026. 

2.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

2.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

2.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

2.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 28 de maio de 2026 Ano III | Edição nº 565 Página 16 de 42

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Cível e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

q) Endereço de e-mail ativo, para o posterior envio do contrato para a assinatura digital. 

3. DA CONVOCAÇÃO 

3.1 AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 

Classificação CPF Nome 
Data de 

Nascimento 

Pontuação 

Final 

21 ###.417.691-## CÁTIA ROQUE MACIEL 15/11/1980 0.0 

22 ###.447.681-## FLAVIA DA SILVA 16/02/2009 0.0 

23 ###.978.981-## GABRIELI SANTANA SANTOS 04/11/2006 0.0 

 

3.2 CUIDADOR SOCIAL 

Classificação CPF Nome 
Data de 

Nascimento 

Pontuação 

Final 

12 ###.242.221-## GISELE CHINELLI 05/10/1977 1.0 

 

3.3 EDUCADOR SOCIAL 

Classificação CPF Nome 
Data de 

Nascimento 

Pontuação 

Final 

10 ###.218.409-## LEONICE RAMIRES SOUZA 01/02/1982 4.9 

 

3.4 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classificação CPF Nome 
Data de 

Nascimento 

Pontuação 

Final 

17 ###.765.951-## CLAUDINA SOARES ESPINDOLA 04/06/1974 0.5 
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3.5 ASSISTENTE SOCIAL 

Classificação CPF Nome 
Data de 

Nascimento 

Pontuação 

Final 

3 ###.994.081-## ANA PAULA MARQUES LEITE 08/09/1984 13.7 

 

4. DESCLASSIFICAÇÃO 

CPF Nome 
Data de 

Nascimento 
Motivo 

###.689.931-## DAIANA SILVA BALDONADO 27/02/2002 Não comparecimento 

###.475.251-## ALINNE RONDON DE SOUZA COSTA 09/06/1998 Não comparecimento 

###.419.214-## LUCIVANIA MARIA DA SILVA 13/03/1997 Não comparecimento 

###.696.341-## HELOISA DA SILVA GAIA GORI 17/09/2003 Não comparecimento 

Rio Brilhante - MS, 29 de maio de 2026. 

 

Euélica Fagundes Ramos 

Presidente da Comissão 
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-21 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ALIANDA & SOARES LTDA ME 

Endereço:QUADRA 409 LOTE 08 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:20.483.130/0001-30 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 409  LOTE  08 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 

circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-08 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ANGELICA RAGAGNIN OSMARI 

Endereço:QUADRA 407 LOTE 19  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

Outros Atos
Outros Atos
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CPF/CNPJ:***.***.***-73 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 407 LOTE  19 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-23 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 

Nome/Razão Social:BOA VISTA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 402 LOTE 01 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.747.431-/0001-87 Inscr. Imobiliária:MATRÍCULA Nº 18.874 Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 402 LOTE  01 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-24 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 

Nome/Razão Social:BOA VISTA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:PARTE DA QUADRA 441  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.747.431-/0001-87 Inscr. Imobiliária:MATRÍCULA Nº 21.063 Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:PARTE DA QUADRA 441  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  
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CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-04 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 412 LOTE 05  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 412 LOTE  05   LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
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Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-05 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 412 LOTE 04  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 412 LOTE  04  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-06 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 412 LOTE 03  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 412 LOTE  03  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 
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Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-07 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:CENTRALCANA AGROPECUARIA LTDA 

Endereço:QUADRA 412 LOTE 02  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:30.961.211/0001-51 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 412 LOTE  02  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 
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Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-16 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:EDSON EDUARDO OLIVEIRA PEREIRA 

Endereço:QUADRA 408 LOTE 04 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-81 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 408  LOTE  04 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
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      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-09 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ERICA NOVAIS OKU 

Endereço:QUADRA 407 LOTE 20  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-83 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 407 LOTE  20 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-10 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
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Nome/Razão Social:ERICA NOVAIS OKU 

Endereço:QUADRA 407 LOTE 21  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-83 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 407 LOTE  21 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-11 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:ERICA NOVAIS OKU 

Endereço:QUADRA 407 LOTE 22  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-83 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 407 LOTE  22 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   
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CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-13 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:FELIPE FLORES MONTAGNER 

Endereço:QUADRA 408 LOTE 12  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-86 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 408  LOTE  12 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III  Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  
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CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-14 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:JEFFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS 

Endereço:QUADRA 408 LOTE 06  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-30 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 408  LOTE  06 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
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Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-15 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:JEFFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS 

Endereço:QUADRA 408 LOTE 25 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-30 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 408  LOTE  25 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 
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Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-19 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:MARCOS LUIS DEMBOGURSKI 

Endereço:QUADRA 410 LOTE 01 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-68 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 410  LOTE  01 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
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_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-03 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:RAUL DE QUEIROZ LAGO 

Endereço:QUADRA 412 LOTE 06   LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-30 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 412 LOTE  06  LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
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Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-22 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social: RICARDO PIRES MEDICO 

Endereço:QUADRA 411 LOTE 10 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-57 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 411 LOTE  10 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
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                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-01 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:RODRIGO MENDES DOS SANTOS 

Endereço:QUADRA 412 LOTE 08   LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-59 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 412 LOTE  08 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-02 
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DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:RODRIGO MENDES DOS SANTOS 

Endereço:QUADRA 412 LOTE 07   LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-59 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 412 LOTE  07 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-18 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:SANDRO KASUTOSHI SAFFRAN 

Endereço:QUADRA 408 LOTE 17 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-59 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 408  LOTE  17 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 
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Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-20 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social:SEBASTIANA ALVES DOS SANTOS 

Endereço:QUADRA 410 LOTE 08 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:***.***.***-91 Inscr. Imobiliária: Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 410  LOTE  08 LOTEAMENTO “RIO BELO I” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 
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Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-25 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 

Nome/Razão Social:TAMANDUÁ AGRONEGÓCIO LTDA  
Endereço: QUADRA 441 LOTE 02  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:44.170.536/0001-20 Inscr. Imobiliária:MATRÍCULA Nº 21.064 Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 441 LOTE 02 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
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Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº  20262605-26 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 

Nome/Razão Social:TAMANDUÁ AGRONEGÓCIO LTDA  
Endereço: QUADRA 448 LOTE 01  LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:  PLANALTO  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:44.170.536/0001-20 Inscr. Imobiliária:MATRÍCULA Nº 21.222 Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
LOCAL:QUADRA 448 LOTE 01 LOTEAMENTO “RIO BELO II” 

Bairro:PLANALTO  Atividade:TERRENO SUJO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Administrado  acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de Trinta dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO: ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

Terreno com Mato Lei nº995/95 do “Código de Posturas do Municipio” 11 III 

 

 Multa de 100 UFIR’s   

Tabela de Multas Posturas  

 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
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“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 
 

_(Assinado Digitalmente)_ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _18_/_05_/_2026_. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2024 

 

TERMO ADITIVO Nº 01/2026 ao CONTRATO Nº 07/2024 

PARTES: Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS e Empresa GOMES & 

SANTOS MONITORAMENTO LTDA.  

OBJETO: Prorrogação do prazo e valor 

DATA DA ASSINATURA: 18/05/2026 

VIGÊNCIA: 20 de maio de 2026 até 20 de maio de 2027 

VALOR: R$ 40.712,10 (quarenta mil setecentos e doze reais e dez centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6°, XVIII, "c" e art. 74, III, "c", ambos da Lei n. 

14.133/2021 e suas posteriores alterações e demais normas legais 

pertinentes. 

CNPJ/MF sob o n. 37.972.081/0001-00 

CLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO: Prestação de serviços – Pessoa Jurídica 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.001 - Câmara Municipal de Rio Brilhante  

01.001.01 - Legislativa  

01.001.01.031 - Ação Legislativa 

01.001.01.031.0101 - Execução das Ações Legislativas  

01.031.0101.2001 - Manutenção das Atividades do Legislativo 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

ASSINAM: José Maria Caetano de Sousa e Denis Richard Gomes. 

 

Rio Brilhante – MS, 18 de maio de 2026. 

 

José Maria Caetano de Sousa 

Presidente 

 
 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2025 

 

TERMO ADITIVO Nº 01/2026 ao CONTRATO Nº 07/2025 

PARTES: Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS e Empresa PUBLIK 

PRODUTORA DE AUDIOVISUAL LTDA 

OBJETO: Prorrogação do prazo e valor 

DATA DA ASSINATURA: 15/05/2026 

VIGÊNCIA: 16 de maio de 2026 até 16 de maio de 2027 

VALOR: R$ 55.610,76 (cinquenta e cinco mil seiscentos e dez reais e setenta e seis 

centavos), 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6°, XVIII, "c" e art. 74, III, "c", ambos da Lei n. 

14.133/2021 e suas posteriores alterações e demais normas legais 

pertinentes. 

CNPJ/MF sob o n. 17.542.474/0001-68 

CLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO: Prestação de serviços – Pessoa Jurídica 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.001 - Câmara Municipal de Rio Brilhante  

01.001.01 - Legislativa  

01.001.01.031 - Ação Legislativa 

01.001.01.031.0101 - Execução das Ações Legislativas  

01.031.0101.2001 - Manutenção das Atividades do Legislativo 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

ASSINAM: José Maria Caetano de Sousa e Jefferson Diogo Duarte de Moraes. 

 

Rio Brilhante – MS, 15 de maio de 2026. 

 

José Maria Caetano de Sousa 

Presidente 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de Oficina de 

Capacitação para o Legislativo Municipal, a ser realizada presencialmente na cidade de 

Campo Grande/MS, destinada à participação de servidor da Câmara Municipal de Rio 

Brilhante/MS, visando ao aprimoramento dos conhecimentos e das competências do 

participante, para uma gestão pública eficiente e em conformidade com a legislação vigente. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CONTRATADA: IPD – Instituto Paranaense de Direito LTDA. 

CNPJ: 64.024.252/0001-33 

VALOR TOTAL: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante 
01.001.01 – Legislativa 
01.001.01.031 – Ação Legislativa 
01.001.01.031.101 – Execução das Atividades do Legislativo 
01.031.101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 
Publique-se. 
 

Rio Brilhante/MS, 26 de maio de 2026. 
 
 

Assinado digitalmente 
José Maria Caetano de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal 
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